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A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou os Recursos Especiais 1.986.304, 1.996.013, 1.996.014, 1.996.685 e
1.996.784, de relatoria do ministro Mauro Campbell Marques, para julgamento sob o rito dos repetitivos.
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A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.160 na base de dados do STJ, está assim ementada: "A
possibilidade de incidência do Imposto de Renda (IR) retido na fonte e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL) sobre o total dos rendimentos e ganhos líquidos de operações financeiras, ainda que se trate de variações
patrimoniais decorrentes de diferença de correção monetária".

O colegiado determinou a suspensão do julgamento de todos os processos que envolvam a matéria em primeira e segunda
instâncias, e também no STJ, como previsto no artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

Segundo o relator, está presente o caráter repetitivo da demanda, sendo que pelo menos 42 acórdãos e 413 decisões
monocráticas já foram proferidos por ministros do STJ em processos com controvérsia similar. Além disso, outros 950
processos sobre o mesmo assunto estão em tramitação na corte e nos Tribunais Regionais Federais.

Segundo Campbell Marques, é pacífico o entendimento, nas duas turmas de direito público do STJ, no sentido da
possibilidade de tributação. No entanto, destacou o magistrado, a litigância tem sido encorajada pela equivocada
aplicação, no STJ e em outros tribunais, de precedentes que se referem à tributação do lucro inflacionário prevista no
artigo 21 da Lei 7.799/1989, e também por uma interpretação ampliativa dada aos precedentes do Supremo Tribunal
Federal que reconheceram a não incidência do IR sobre juros de mora.

O ministro considerou que está configurada "típica demanda de massa", que envolve a insurgência de contribuintes contra
atos normativos federais que interpretam a legislação tributária de modo padronizado. "São invocados nas razões dos
recursos especiais precedentes consolidados e referentes a temas também julgados em repetição/repercussão geral, o que
põe em risco as características de integridade, estabilidade e coerência da jurisprudência desta casa."

Sobre os recursos repetitivos
O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante a
seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para
julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais
brasileiros.
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A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e segurança
jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de
sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. Com informações da assessoria de
imprensa do STJ.

Clique aqui para ler o acórdão
REsp 1.986.304
REsp 1.996.013
REsp 1.996.014
REsp 1.996.685
REsp 1.996.784

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-set-17/stj-discute-ir-csll-rendimentos-operacoes-financeiras/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2022/09/ir-operacoes-financeiras.pdf

